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MOÇÃOnº                                                                     

 
 
 

Autoria: Renan Márcio de Jesus Silva
 

Assunto: Moção de Congratulação
 

Artigo 186, inciso V do Regimento Interno
 

Exm.º Sr. Presidente da Câmara Municipal de Porto Real,
Carlos Antonio de Lima

 
 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja concedida Moção de Congratulação, a
equipe da Secretaria Municipal 
Sebastião da Silva, aos funcionários Antônio Carlos da Costa, Laio Silvino da Silva, 
Gutemberg Oliveira de Souza, Luis Gustavo Nune
Santos Leite, Jeferson Oliveira da Si
serviços prestados frente aos trabalhos da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, principalmente no empenho dos serviços prestados no perido das fortes chuvas 
ocorrido entre os dias 27 de outubro a 01 de novembro no Munici
foram essencias evitando assim que transtornos maiores acorressem aos nossos municipes. 

  Nada mais havendo, aproveito o ensejo para reiterar
consideração. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL
Gabinete da Presidência 

Poder Legislativo 

                                                                     Porto Real, 06 de novembro 

Autoria: Renan Márcio de Jesus Silva 

Moção de Congratulação 

Artigo 186, inciso V do Regimento Interno 

Exm.º Sr. Presidente da Câmara Municipal de Porto Real, 
Carlos Antonio de Lima 

à Mesa, ouvido o Plenário, seja concedida Moção de Congratulação, a
equipe da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Publicos, ao Secretário Antônio 
Sebastião da Silva, aos funcionários Antônio Carlos da Costa, Laio Silvino da Silva, 
Gutemberg Oliveira de Souza, Luis Gustavo Nunes, Mauro Antônio Martins, Olavo
Santos Leite, Jeferson Oliveira da Silva e Diego Neves Tanaka da Silva
serviços prestados frente aos trabalhos da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, principalmente no empenho dos serviços prestados no perido das fortes chuvas 
ocorrido entre os dias 27 de outubro a 01 de novembro no Munici
foram essencias evitando assim que transtornos maiores acorressem aos nossos municipes. 

Nada mais havendo, aproveito o ensejo para reiterar os protestos de estima e distinta 

RENAN MÁRCIO DE JESUS SILVA 
VEREADOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL 

Porto Real, 06 de novembro de 2021. 

à Mesa, ouvido o Plenário, seja concedida Moção de Congratulação, a 
de Obras e Serviços Publicos, ao Secretário Antônio 

Sebastião da Silva, aos funcionários Antônio Carlos da Costa, Laio Silvino da Silva, 
s, Mauro Antônio Martins, Olavo dos 

e Diego Neves Tanaka da Silva, pelos relevantes 
serviços prestados frente aos trabalhos da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, principalmente no empenho dos serviços prestados no perido das fortes chuvas 
ocorrido entre os dias 27 de outubro a 01 de novembro no Municipio, as acões da equipe 
foram essencias evitando assim que transtornos maiores acorressem aos nossos municipes.   

os protestos de estima e distinta 
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